
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME

ORGANIZADO 

REQUERIMENTO Nº             , DE 2023.

(Sr. Gilvan da Federal)

           Requer a designação de membros
desta  Comissão  de  Segurança  Pública  e
Combate ao Crime Organizado da Câmara
dos Deputados, para uma visita e inspeção
para  esclarecer  as  condições  em  que  se
encontra o Senhor Anderson Gustavo Torres
ex-secretário  de  Segurança  Pública  do
Distrito Federal.

Senhor Presidente, 

Nos termos do art.  32,  inciso XVI,  e do artigo 117,  inciso I,

ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  requeiro a Vossa

Excelência,  que seja designado membros dessa citada Comissão para uma

visita e inspeção ao senhor Anderson Gustavo Torres, ex-ministro da Justiça e

Segurança Pública do Brasil e ex-secretário de Segurança Pública do Distrito

Federal, onde está preso preventivamente no 4º Batalhão de Polícia Militar do

Distrito Federal desde 14 de janeiro, por determinação do ministro do STF.
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JUSTIFICAÇÃO

                             É imperiosa a visita por alguns membros da Comissão de

Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado  da  Câmara  dos

Deputados,  tendo  em  vista  que  as  condições  de  saúde  do  ex-ministro

requerem cuidados,  além de saber se está sendo respeitado o princípio da

Dignidade da Pessoa Humana, bem como a garantia e o respeito aos Direitos

Humanos, aos qual o Brasil é signatário de inúmeros tratados internacionais.

  

Vale  ressaltar  que  recentemente  V.  Exª  Deputado.  Ubiratan

Sanderson esteve no dia 29 de abril  do corrente ano visitando o ex-ministro

Anderson Torres por força de decisão judicial, constatou que as condições de

saúde  em  que  ele  se  encontra  requer  tratamento  urgente  em  função  da

pressão psicológica, pois o mesmo fala em suicídio, fato que não justifica a sua

prisão naquela instituição militar. 

Sala das Comissões, em 02 de Maio de 2023.

GILVAN DA FEDERAL 
Deputado Federal PL/ES 
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